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COLEGIADO EXECUTIVO 

 

APROVAÇÃO DE POP 

 

Resolução-SEI n.º 54, de 22 de agosto de 2019 

A presidente do Colegiado Executivo do Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos 

artigos 61 e 62 do Regimento da Ebserh (3.ª revisão), resolve: 

Art. 1.º Aprovar o Procedimento Operacional Padrão (POP) “Concessão de Afastamentos” da Unidade de 

Administração de Pessoal do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM). 

Art.  2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÕES 

Portaria-SEI n.º 125, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve:  

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular 

Valter Francelino 

Júnior  

Siape 1557702 

Suplente 

Leonardo 

Rodrigues de 

Oliveira 

Siape 1518930 

58/2018 

 
Prestação de manutenção 
preventiva e corretiva, com 
aplicação de peças/acessórios 
(exceto peças do sistema 
eletrônico, óptico, fluídico e 
laseres) e serviços 
especializados quando 
necessário, calibração e teste 
de segurança elétrica, do 
Citômetro de Fluxo Facscanto 
II. 

 

Becton Dickinson 

Industrias Cirúrgicas Ltda. 
23127.000420/18-01 

 Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                  

  

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 126, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular 

Janderson Lucas 

Nunes de Sousa 

Siape 2111689  

Suplente 

Valter Francelino 

Júnior  

Siape 1557702  

124/2016 

Locação de caminhões munck, 

empilhadeiras, guindastes e 

remoções de equipamentos 

em geral visando atender as 

necessidades do HC-UFTM. 

Célia de Deus Borges 

Eireli - Me 
23127.000276/16-32 

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.            

  

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 127, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular 

Marcello Perrella 

Siape 2101438  

Suplente 

Andreza Fabiana 

da Cunha  

Siape 1424837  

 

mar/17 

Prestação de serviços 

continuados de manutenções 

preventivas, corretivas, 

treinamentos, inspeção e 

calibração de equipamentos 

médico-hospitalares e 

odontológicos em geral, 

inclusive acessórios, cabos e 

sensores originais, da marca 

Takaoka 

Cirúrgica Ávila Comércio 

de Equipamentos 

Hospitalares Ltda. - EPP 

23127.000301/16-88 

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI nº 128, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular  

Valter Francelino 

Júnior  

Siape 1557702  

  

Suplente 

Janderson Lucas 

Nunes de Sousa 

Siape 2111689  

 

35/2017 

Prestação de serviços de 

manutenção preventiva e 

corretiva com substituição de 

peças nas Balanças marca: 

Balmak, Filizola, Lider, Marte e 

Welmy. 

Dalmi Gomes Barbosa -

ME 
23127.000603/16-56 

 Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                 

  

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 129, de 14 de agosto de 2019  

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular 

Rosemary Simões 

Nomelini 

Rodrigues  

SIAPE 2175757  

  

Suplente 

Marcello Perrella 

SIAPE 2101438  

 

63/2018 

Manutenção em 

equipamentos médico-

hospitalares, para prestação 

de manutenção preventiva e 

corretiva, com aplicação de 

peças/acessórios e serviços 

especializados quando 

necessário, nos equipamentos 

de vídeo endoscopia alta e 

baixa Fujinon 

Fujitech Equipamentos 

Médicos Ltda. 
23127.000480/18-15 

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

 

                                                        

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 130, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular 

Andreza Fabiana 

da Cunha  

Siape 1424837  

  

Suplente 

Marcello Perrella 

Siape 2101438  

 

 

79/2014 

Prestação de serviços de 

manutenções preventivas, 

corretivas, treinamentos, 

inspeção e calibração de 

equipamentos médico-

hospitalares, inclusive 

acessórios, cabos e sensores 

originais da marca Intermed. 

Inter-CTI Comércio e 

Serviços Ltda. 
23127.000267/14-80 

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.            

           

 

Ana Lúcia de Assis Simões 

 

 

 



 

N.º 243, terça-feira, 27  de agosto de 2019 

  11 

Portaria-SEI n.º 131, de 14 de agosto de 2019  

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular 

Francisco Américo 

Silveira Marcelino 

Siape 2232219  

 

Suplente 

Marcello Perrella 

Siape 2101438  

 

 

18/2018 

Prestação de serviços de 

manutenção preventiva e 

corretiva com fornecimento 

de peças (exceto thyratron, 

magnetron, filtro de água e 

guia de onda) e licença para 

uso do sistema de 

gerenciamento do tratamento 

para o acelerador linear, marca 

Varian, modelo Clinac 600C. 

Invita Serviços de 

Manutenção Eireli 
23127.000080/17-29 

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 132, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular 

Marcello Perrella 

Siape 2101438  

  

Suplente 

Janaína Jussara de 

Souza  

Siape 1116249  

 

72/2016 

Prestação de serviços 

continuados de manutenções 

preventivas, corretivas, 

treinamentos, inspeção e 

calibração de equipamentos 

médico-hospitalares; 

perfuradores ósseo canulado 

pneumático da marca Macom. 

Macom Instrumental 

Cirúrgico Indústria Ltda. 
23127.000233/16-57 

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

 

  

Ana Lúcia de Assis Simões 



 

N.º 243, terça-feira, 27  de agosto de 2019 

  13 

Portaria-SEI n.º 133, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular  

Valter Francelino 

Júnior  

Siape 1557702  

  

Suplente 

Fernando de 

Martino  

Siape 1441988  

 

31/2018 

Prestação de serviços de 

manutenções preventivas e 

corretivas no equipamento de 

hemodinâmica Allura XDP 

FD20, com cobertura de peças 

exceto Intensificadores de 

Imagem, Flat Detector, Tubos 

de Raio-X, Câmera XTV/CCD, 

Pick Up, Tubes (Plumbicom) e 

mão de obra. 

Philips Medical Systems 

Ltda. 

23127.000744/17-50   

     

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

           

                                              

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 134, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular  

Janderson Lucas 

Nunes de Sousa 

Siape 2111689  

  

Suplente 

Valter Francelino 

Júnior  

Siape 1557702  

 

24/2017 

Prestação de serviços de 

transporte rodoviário de 

cargas e encomendas, 

estadual e interestadual, 

compreendendo o transporte 

de equipamentos (material 

permanente), bens em geral 

entre outros visando atender 

o HC-UFTM. 

Rodoseg Logística em 

Transportes Ltda. – EPP 
23127.000025/16-58 

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.       

       

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 135, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular  

Marcello Perrella 

Siape 2101438  

  

Suplente 

Cássio Vilela 

Komatsu  

Siape 2101564  

 

53/2016 

Contratação de empresa 

especializada para realizar 

manutenção técnica 

preventiva e corretiva, com 

reposição de peças para o 

aparelho de ressonância 

magnética marca Siemens 

modelo Magneton Avanto, 

número de série 27925 (nº de 

patrimônio 117823). 

Siemens Healthcare 

Diagnósticos S.A. 
23127.000162/16-92 

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 136, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular  

Josiane Fonseca 

Souza  

Siape 3013857  

  

Suplente 

Marcello Perrella 

Siape 2101438  

 

59/2015 

Prestação de serviços de 

manutenção preventiva e 

corretiva, testes e calibrações 

em equipamentos médico-

hospitalares da marca 

Toshiba. 

Toshiba Medical do Brasil 

Ltda. 
23127.000117/15-57 

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     

 

    

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 137, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular  

Valter Francelino 

Júnior  

Siape 1557702  

  

Suplente  

Janaína Jussara de 

Souza  

Siape 1116249  

 

109/2017 

Locação 08 (oito) lavadoras 

ultrassônicas com sistema de 

canulados 

Valmil Comércio de 

Medicamentos Ltda. – ME 
23127.000272/17-35 

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.              

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 138, de 14 de agosto de 2019  

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e 

atesto em notas fiscais. 

Fiscais Contrato Objeto Contratada Processo 

Titular  

Andreza Fabiana 

da Cunha  

Siape 1424837  

  

Suplente 

Marcello Perrella 

Siape 2101438  

 

36/2018 

Serviços continuados de 

manutenção em 

equipamentos médico-

hospitalares, para prestação 

de manutenção preventiva e 

corretivas, com aplicação de 

peças/acessórios e serviços 

especializados quando 

necessários, calibração e 

testes de segurança elétrica 

Zafalon Soluções 

Hospitalares ltda. 
23127.000383/18-22 

Art.  2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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COMPOSIÇÃO DE COMITÊ 

Portaria-SEI n.º 139, de 14 de agosto de 2019 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh-, resolve: 

Art. 1.º Designar para comporem o Comitê de Desenvolvimento de Pessoas do Hospital de Clinicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro os membros titulares e suplentes: 

1 – Representante da Superintendência 

      Danuza Frede Silva Lemos 

2 – Representante da Gerência Administrativa 

      Titular:  Tatiane Mota da Silva 

      Suplente: Daniela Borges Ferreira 

3 – Representante da Gerência de Ensino e Pesquisa 

     Titular: Gilberto de Araújo Pereira 

      Suplente: Guilherme Rocha Pardi 

4 – Representante da Gerência de Atenção à Saúde 

      Titular: Rafael Campos Oliveira Jordão 

      Suplente:  Francisco Américo Silveira Marcelino 

5 - Representante da DivGp 

    Titular: Ana Palmira Soares dos Santos 

    Suplente: Vanda Stabile de Oliveira Sawan 
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6 -  Representante dos Empregados de Nível Superior 

      Titular: Aldenora Laísa Paiva de Carvalho Cordeira 

      Suplente: Priscila Pereira Celestino Cury 

7 – Representante dos Empregados de Nível Técnico 

      Titular: Fernando Oliveira Lopes 

      Suplente: Edy Maria de Jesus 

8 – Representante dos Empregados de Nível Médio 

      Titular:  Vilane dos Reis Amorim 

      Suplente: Maria Catarina Cândido Árabe      

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e altera a Portaria n.º 42, de 27 de março de 

2019.                  

 

  

Ana Lúcia de Assis Simões 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI n.º 327, de 14 de agosto de 2019  

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria n.° 22, do superintendente do 

Hospital de Clínicas da Universidade do Triângulo Mineiro, de 7 de março de 2014, publicado no Boletim de 

Serviço n.° 1, de 17 de março de 2014, resolve: 

Art. 1.° Designar o emprego público Regiano Basílio Natal Gallo , siape 2101505, Assistente Administrativo, 

substituto do cargo de chefe da Unidade de Apoio Operacional, ocupado atualmente por Dener Donizetti 

Cunha Matos, nas ausências e impedimentos legais do titular. 

Art. 2.° Em consequência fica revogada a Portaria n.° 78, de 26/4/2019 

Art. 3.° Os efeitos desta Portaria se aplicam a partir de 29 de julho de 2019 

  

  

Ana Palmira Soares dos Santos 
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Portaria-SEI n.º 328, de 23 de agosto de 2019 

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria n.° 22, do superintendente do 

Hospital de Clínicas da Universidade do Triângulo Mineiro, de 7 de março de 2014, publicado no Boletim de 

Serviço n.° 1, de 17 de março de 2014, resolve: 

Art. 1.° Na posição de coordenadora do Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas, resolve convocar 

os seguintes colaboradores para compor a força de trabalho nas atividades de análises de currículos, para a 

Progressão Vertical de 2019: 

Daniela Borges Ferreira – siape 2403760 

Danuza Frede Silva Lemos – siape 2158583 

Francisco Américo Silveira Marcelino – siape 2232219 

Rafael Campos Oliveira Jordão – siape 2159248 

Tatiane Mota da Silva - siape 2101518 

 

Art. 2.° Os efeitos desta Portaria se aplicam a partir de 16 de agosto de 2019 

  

  

Ana Palmira Soares dos Santos 


